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Provados o facto ilícito e os danos, mas não o seu quantum, se for 

previsível, face à situação concreta, que a sua quantificação se torne 

possível no âmbito da liquidação em execução de sentença (art. 564º, nº2, 

do C.C.), deve o tribunal condenar no que vier a ser liquidado nessa sede, 

sem necessidade, por enquanto, de condenação com recurso à equidade 

(art. 560º, nº2, do C.C.). 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Proc. Nº 68/2011 

 

 

Acordam o Tribunal de Segunda Instância da RAEM 

 

 

I- Relatório 

 

A, com os demais sinais dos autos, moveu acção de condenação com 

processo ordinário contra B pedindo a condenação deste no pagamento do 

remanescente do valor de uma empreitada de realização de obras de 

conservação na fracção autónoma e que o réu é proprietário. 

* 

O réu defendeu-se por impugnação e deduziu reconvenção contra o autor. 

* 

Por sentença do TJB foram os pedidos da acção e da reconvenção julgados 

improcedentes e as partes reciprocamente deles absolvidas. 

* 

Dessa sentença recorreu o réu, B, em cujas alegações formulou as 

seguintes conclusões:  

“1.  A decisão do Tribunal a quo é nula e ilegal por força do disposto nos artigos 
571.º, n.º 1, alíneas c) e d), 599.º, n.º 1, alíneas a) e b), 629.º, n.º 1, todos do CPC 
e ainda porque é violadora do disposto nos artigos 1144.º, n.º 1, 1146.º a 1149.º, 
todos do CC.  

2.  Na douta sentença recorrida errou-se no julgamento de facto e de direito.  

3.  A matéria de facto julgada provada é deficiente padecendo a sua decisão de erro.  

4.  Verifica-se, por conseguinte, erro de direito por deficiente apreciação da matéria 
de facto considerada provada.  

5.  Está provado o atraso, não finalização e defeitos na obra, havendo pressupostos 
para a total procedência dos pedidos deduzidos na Reconvenção pelo Réu, que 
mais uma vez, considera-se integralmente reproduzida.  

6.  Existe, pois, oposição entre os fundamentos com a decisão, que resulta da 
nulidade da sentença (artigo 571.º, n.º 1, al. c) do CPC).  



7.  O Tribunal a quo ao entender que nenhum dos factos invocados pelo Réu a 
respeito dos atrasos e não finalização das obras ficou provado violou o disposto 
no n.º 1 do artigo 1144.º, 1146.º a 1149.º do CC.  

8.  A douta decisão recorrida deve ser revogada decidindo-se pela procedência do 
recurso do Réu com a condenação do Autor nos pedidos deduzidos na 
Reconvenção.  

Termos em que deverá ser julgado procedente o presente recurso, ordenando-se a 
revogação da Sentença de fls. 106 e ss. e a sua substituição por outra que condene o 
Autor a pagar as quantias peticionadas pelo ora Recorrente/Réu na sua Reconvenção, 
assim se fazendo JUSTIÇA!” 

* 

O autor contra-alegou em termos que aqui damos por reproduzidos para 

todos os efeitos legais. 

* 

Recorreu também o autor, A, que concluiu as suas alegações do seguinte 

modo: 

“1ª 

O Recorrente entende que atenta a factualidade provada, não podia o Tribunal a quo 
permitir que o Réu se tenha vindo a locupletar a expensas do Recorrente, o qual veio, 
efectivamente, a despender o valor indicado na petição MOP$309.834,00 (trezentas e 
nove mil, oitocentas e trinta e quatro patacas), montante este que não veio a ser 
considerado provado por ausência de demonstração do método de cálculo.  

2ª 

Efectivamente, e conforme resultou provado em sede de audiência de julgamento, o 
Réu procedeu ao pagamento de MOP$ 120.000,00 (cento e vinte mil patacas) - 
resposta ao quesito da 19º da base instrutória -, termos em que o Autor foi lesado no 
valor de MOP $ 189.834,00 (cento e oitenta mil, oitocentas e trinta e quatro patacas).  

3ª 

Sustenta o Meritíssimo Tribunal a quo que considerada a ausência da demonstração 



de cálculo não lhe foi, pois, possível o apuramento deste valor - maxime, “Provou-se 
apenas que o Réu chegou a pagar ao Autor MOP$120.000,00 à conta do preço. Não 
foi apurado nem o preço global acordado nem o valor das obras efectivamente 
feitas. Pelo que, nada resta senão julgar improcedente o pedido do Autor.”  

4ª 

Todavia, e em virtude de constar da matéria assente, foi considerada provada a 
celebração do contrato de empreitada sub judice, em 27 de Fevereiro de 2006, entre 
o Recorrente e o R. (cfr. Doe. n.º 1, junto com a petição inicial), o qual indica nos seus 
anexos números 1, 2 e 3 os critérios de apuramento do preço para o contrato em 
exame.  

5ª 

Conforme decorre da análise do mencionado contrato de empreitada, foram 
estipuladas diversas formas de cálculo, dependendo do tipo de trabalho em causa. A 
título meramente exemplificativo podem verificar-se que os trabalhos de cimentação 
dos quartos, cozinha, casa de banho, foram estipulados como quantias globais em 
função de casa divisão da fracção autónoma.  

6ª 

No anexo 1 e 3 do contrato de empreitada em questão verificamos que as partes 
convencionaram também critérios de preço unitário para cálculo do preço.  

7ª 

E deste facto foi produzida prova, expressamente reconhecida na sentença recorrida: 
“Entre as despesas com a construção de paredes (montagem de tijolos), os custos de 
montagem de tijolos para construção de paredes meias foram fixados em 
MOP$230,00 por metro quadrado de tijolos e com acabamento de portas novas, em 
MOP$150,00 por porta (resposta ao quesito da 14º da base instrutória).”  

8ª 

Por outro lado, o Tribunal a quo considerou provado que “Outras despesas diversas 
das obras incluem os custos da mão-de-obra para assentamento de ladrilhos do 
soalho fixados em MOP$13,00 por pé quadrado (resposta ao quesito da 16º da base 
instrutória).”.  

9ª 



Todavia, veio o Meritíssimo Tribunal a quo escusar-se a proceder ao cálculo do valor 
do preço resultante dos trabalhos, considerados por este provados, porquanto “Feito 
o julgamento da matéria de facto, apenas ficou provado o preço da construção de 
paredes era de MOP$230,00 por metro quadrado, do acabamento de portas novas 
era de MOP$150,00 e de assentamento dos ladrilhos do soalho era de MOP$13,00 por 
pé quadrado. Não ficou provado o alegado preço global indicado pelo Autor.”.  

10ª 

Entende pois o Recorrente que existe contradição insanável nesta parte da sentença 
quando, na verdade, compulsada a sentença, encontramos mais adiante o 
reconhecimento fáctico relativo à existência de defeitos na execução de outros 
trabalhos executados pelo Recorrente, diversos dos reconhecidos por provados na 
resposta aos quesitos 14º e 16º da base instrutória.  

11ª 

Ou seja, o Tribunal ao reconhecer a existência de vícios, maxime “Verificam-se nas 
obras realizadas pelo A. os seguintes problemas (resposta ao quesito da 27º da base 
instrutória): 1. Desnivelamento das paredes; 2. Danificação das paredes; 3. Pintura 
mal feita das paredes; e 4. Infiltração de água com manchas de água na casa de 
banho.”, admite a efectiva execução de demais trabalhos daqueles elencados nos 
quesitos 14º e 16º da base instrutória.  

12ª 

Termos em que o Tribunal reconhece, inelutavelmente, a execução destes trabalhos 
efectuada por parte do Recorrente} os quais não foram igualmente considerados para 
efeitos de fixação de quantum indemnizatório.  

13ª 

Mais fundamenta o Meritíssimo Tribunal a quo, ao se ter deparado na operação de 
cálculo com a seguinte dificuldade: “Ora, por se tratar de preços unitários, é 
indispensável haver dados sobre a quantidade dessas obras para poder determinar 
o valor total das obras feitas pelo Autor: Como se pode constatar desses factos 
provados, não consta nada acerca da quantidade das obras feitas. Pelo que, por aí 
também não se consegue apurar o valor total das obras.” (negrito e sublinhado 
nosso).  

14ª 



Todavia, e com o devido respeito, entendemos que não assiste razão ao Meritíssimo 
Tribunal a quo, porquanto esta parte da decisão recorrida viola o disposto no artigo 
560º, n.º 6 do Código Civil, o qual dispõe que “Se não puder ser averiguado o valor 
exacto dos danos, o tribunal Julga equitativamente dentro dos limites que tiver por 
provados.” (negrito e sublinhado nossos).  

15ª 

Ainda que não tenha resultado provada a área dos trabalhos, cujo preço se determina 
de modo unitário, sucede, que o próprio Réu na sua contestação - maxime artigos 11 
a 14º - admite por via de confissão a execução de alguns trabalhos, existindo uma 
mera discrepância entre os 74 m2 alegados pelo Réu, e os 90 m2 invocados pelo 
Recorrente, nomeadamente nos seus artigos 26º a 28º do seu articulado, contendo a 
respectiva réplica e resposta ao pedido reconvencional.  

16ª 

Com vista a coadjuvar o julgador nestes casos, em que o valor exacto dos danos não 
se afigura líquido, estabelece o Artigo 558.º, n.º 2 do Código Civil que no cálculo da 
indemnização e sua fixação pode o tribunal atender aos danos futuros, desde que 
sejam previsíveis; se não forem determináveis, a fixação da indemnização 
correspondente é remetida para decisão ulterior.  

17ª 

O mesmo comando legal indica no seu n.1 º que “O dever de indemnizar compreende 
não só o prejuízo causado, como os benefícios que o lesado deixou de obter em 
consequência da lesão.”, deve assim ser o critério geral de cálculo orientado pelo 
principio geral estatuído no artigo 556º do mesmo diploma legal o qual dispõe que 
“Quem estiver obrigado a reparar um dano deve reconstituir a situação que existiria, 
se não se tivesse verificado o evento que obriga à reparação.”  

18ª 

O douto aresto recorrido violou os artigos 556º e 557 do Código Civil porquanto se 
entra patente em toda a fundamentação da sentença sub judice, que o Recorrente 
sofreu, inequivocamente, danos.  

19ª 

Assim, tendo o Recorrente executado os trabalhos considerados provados} ainda que 
se desconheçam os custos, em concreto, da actividade desenvolvida, os quais 



envolvem mão-de-obra e materiais empregues. A estes custos acresce o lucro 
cessante, que faz parte da actividade de uma empresa comercial e que é englobado 
no custo total de uma empreitada.  

20ª 

Estão apurados os elementos do dano que afectou a esfera jurídica do Recorrente, 
mas não a respectiva correspondência monetária.  

21ª 

N a verdade a dificuldade invocada pelo Tribunal prende-se tão-só com o quantum 
indemnizatório.  

22ª 

Acerca da obrigação de indemnização e como princípio geral, a obrigação de 
indemnização só existe em relação aos danos que o lesado provavelmente não teria 
sofrido se não fosse a lesão, sendo certo, que o montante da indemnização deve 
corresponder ao valor dos danos causados ao lesado, o que a douta sentença 
recorrida não teve em conta.  

23ª 

Acresce que -de harmonia com o estatuído no artigo 563.º do Código Civil, no que 
concerne à indicação do montante dos danos, encontra-se determinado que “Quem 
exigir a indemnização não necessita de indicar a importância exacta em que avalia 
os danos, nem o facto de ter pedido determinado quantitativo o impede, no decurso 
da acção, de reclamar quantia mais elevada, se o processo vier a revelar danos 
superiores aos que foram inicialmente previstos.” (negrito e sublinhado nossos).  

24ª 

Consideradas as dificuldades probatórias da área da fracção autónoma, objecto do 
contrato de empreitada sub judice, sempre se diga que o artigo 462.º do CPC, regula a 
requisição de documentos pelo tribunal, determinando que:  

“1. Incumbe ao tribunal, por sua iniciativa ou a requerimento de qualquer das 
partes, requisitar informações, pareceres técnicos, plantas, fotografias, desenhos, 
objectos ou outros documentos necessários ao esclarecimento da verdade.  

2. A requisição pode ser feita aos organismos oficiais, às partes ou a terceiros.” 



(negrito e sublinhado nosso).  

25ª 

Além do Princípio do Inquisitório, encontrava-se o Meritíssimo Tribunal a quo 
vinculado e ao cumprimento do Princípio da Cooperação plasmado no artigo n.º 8 do 
Código Processo Civil.  

26ª 

Pelo exposto, e no entendimento fundamental do princípio atrás referido, entende-se 
que na sentença recorrida o Tribunal a quo desrespeitou o fundamento do princípio, 
pelo que nada fez o julgador para conseguir ultrapassar as dúvidas que dominavam o 
espírito do julgador quanto à quantificação do crédito que o ora Recorrente detém 
sobre o R..  

27ª 

Tendo entendido o Tribunal a quo que deveria permanecer pelo domínio do espírito 
de dúvida, e da falta de convicção relativamente aos factos alegados pelo Recorrente, 
violou o artigo 6º, 8º e 462º do Codigo de Processo Civil.  

28ª 

E desta forma, nomeadamente pelo facto de não ter o Tribunal a quo conseguido 
quantificar o montante do crédito alegado, por falta de convicção e pelo espírito de 
dúvida, considerou o tribunal a quo improcedente o pedido da condenação do R no 
pagamento ao Recorrente da importância remanescente, acrescida dos respectivos 
juros vincendos, até final, atinente aos trabalhos executados em casa do R os quais 
foram inclusivamente considerado provados e admitidos pelo R, ainda que este se 
escuse em pretensos vícios, os quais restam saber se emergem da execução de outros 
trabalhos, entretanto, efectuados pelo Recorrente e C (cfr. Resposta ao quesito 37º 
da base instrutória).  

29ª 

Acresce que o Tribunal a quo desrespeitou o artigo 564º, n.º 2, do Código Processo 
Civil, pelo facto de, perante a falta de elementos por parte do Tribunal a quo que o 
habilitassem a quantificar o crédito em questão, deveria aquele condenar apenas no 
que se viesse a liquidar em execução de sentença.  

30ª 



Salvo o devido respeito, mal andou a decisão recorrida ao entender como suficiente a 
fundamentação seguinte: “Compulsados os autos} verifica-se que o Autor 
efectivamente alegou que o preço global era de MOP$309.834.00 o qual não veio a 
ficar provado. No entanto, tal não significa que se deu como provado que o preço 
global não era esse. Pois, só foi considerado que a prova apresentada não indica 
que era esse o preço.  

Além disso, não resulta dos factos alegados pelo Autor a forma como aquele preço foi 
encontrado. Assim, não se pode dizer que a forma de cálculo utilizada é destituída 
de qualquer fundamento, Também por isso é pouco relevante a indicação nos 
documentos de uma área das paredes que não corresponde à dimensão da fracção 
autónoma do Réu.”  

31ª 

Destarte, violou o Meritíssimo Tribunal a quo os Artigos. 6º, n.ºs 2 e 3, Artigo 8º, n.ºs 
1 e 2 e Artigo 564º, n.º 2 do Código Processo Civil.  

32ª 

Por outro lado, o Recorrente nunca declarou ao Réu que não pretendia levar a cabo 
os trabalhos, tal como podemos concluir do excerto da sentença, na qual se plasmou 
que: “Em 12 de Março de 2007, o Réu enviou uma carta de advogado. e declarou 
que terminava o contrato de empreitada por o incumprimento definitivo do 
Autor.(resposta ao quesito da 33º da base instrutória), exigindo simultaneamente a 
devolução de todo dinheiro pago pelo Réu (vide resposta ao quesito da 34º da base 
instrutória).”.  

33ª 

Ora, sem prejuízo de a não conclusão de trabalhos não estar comprovada, como aliás 
nem podia, o R. invoca defeitos tendo simultaneamente vedado ao Recorrente a 
possibilidade de reparar os putativos defeitos emergentes da execução dos trabalhos.  

34ª 

Com efeito, dispõe o artigo 1153.º do Código Civil, a propósito da impossibilidade de 
execução da obra que, “Se a execução da obra se tornar impossível por causa não 
imputável a qualquer das partes, é aplicável o disposto no artigo 779.º; tendo, porém, 
havido começo de execução, o dono da obra é obrigado a indemnizar o empreiteiro 
do trabalho executado e das despesas realizadas.”  



35ª 

Encontra-se pois justificada a impossibilidade do Recorrente em ter logrado levar por 
diante a suposta necessidade de execução de trabalhos de reparação, tal como 
contratado.  

36ª 

Com esta comunicação o Réu, como dona de obra, desistiu da empreitada, tal como 
aliás lhe permite o artigo 1155º do Código Civil.  

37ª 

Vide a este propósito excerto do douto aresto recorrido com relevância para a 
alegada questão jurídica “No que concerne às despesas incorridas para a reparação 
dos vícios das obras, é de referir que flui do acima exposto que qualquer direito do Réu 
resultante destes vícios pressupõe que haja recusa por parte do Autor em repará-los. 
Não estando provada essa recusa, o Réu não pode, sem mais, empregar alguém ou 
despender algo para a reparação dos mesmos e depois imputar ao Autor a obrigação 
de lhe restituir as respectivas quantias.”  

38ª 

Na verdade, o dono da obra pode desistir da empreitada a todo o tempo, ainda que 
a execução tenha sido iniciada, desde que indemnize o empreiteiro dos seus gastos 
e trabalho e do proveito que ele poderia tirar se tivesse realizado a obra (cfr. artigo 
1155º do Código Civil).  

39ª 

Não se trata de resolução unilateral ou denúncia do contrato de empreitada, sendo 
que este é eficaz até ao momento da desistência, incorporando o dono da obra na 
sua esfera jurídica o resultado da actividade realizada pelo empreiteiro, ora 
Recorrente.  

40ª 

O que acontece é que o dono da obra, ora R. fica vinculado à indemnização do 
empreiteiro relativamente aos danos emergentes ou lucros cessantes que tenham 
afectado a sua esfera jurídica, como se tivesse resolvido o contrato sem justa causa.  

41ª 



A referida indemnização envolve, pois, além do lucro cessante, os gastos e o custo da 
actividade desenvolvida, incluindo as despesas suportadas pelo empreiteiro com a 
aquisição de materiais, incorporados ou não, e com a mão-de-obra empregue na 
execução da obra.  

42ª 

Não pode o douto Tribunal ad quem olvidar que o próprio R. ao impugnar o 
montante global indicado pelo Recorrente, emergente da efectiva execução dos 
trabalhos que, em consonância com o douto aresto sub judice propugna: “Conforme o 
Autor, o preço da obra era de MOP$309.834,00 nele incluindo o preço dos materiais 
necessários à realização das mesmas. Por sua vez, o Réu alega que não foi fixado 
qualquer preço global mas tão só preços unitários das obras a fazer tendo este 
indicado expressamente que o preço global deva ser entre MOP$140.000,00 a 
MOP$150.000,00. Além disso, o valor total das obras feitas pelo Autor, tendo em 
conta os preços unitários e as obras efectivamente feitas, era de MOP$150.438,00” 
(negrito e sublinhado nossos).  

43ª 

Ou seja, o próprio R. ao admitir que pagou apenas MOP$ 120.000,00, reconhece e, 
por conseguinte, confessa a existência de um crédito pelo, menos no valor de MOP$ 
30.438,00! Confissão esta que não foi considerada na douta sentença ora recorrida.  

44ª 

Por outro lado, o douto aresto, ao negar provimento ao pedido reconvencional 
deduzido pelo R., propugna que no que tange a “não finalização das obras, nenhum 
dos factos invocados pelo Réu a esse respeito ficou provado.  

Assim, não se pode considerar que houve atrasos e não finalização das obras 
efectuadas.” (negrito e sublinhado nossos).  

45ª 

O Recorrente executou trabalhos que o Réu não pagou!  

46ª 

Na verdade, o Réu ao expedir, através do seu Ilustre Mandatário, a missiva datada de 
12 de Março de 2007, declarando a resolução do contrato de empreitada sub judice, 
revelou expressamente não pretender cumprir o contrato de empreitada, facto que 



impõe concluir que as intenções do R. visavam o locupletamento ilícito a expensas do 
ora Recorrente, conforme resulta da douta sentença sub judice.  

47ª 

Efectivamente, a douta sentença, nos termos em que foi proferida, legitimou dessa 
forma um enriquecimento do Réu à custa do Recorrente, sem causa que o justifique, 
um ilícito locupletamento à custa alheia: Código Civil, artigo 467º, «a contrario 
sensu»): o Réu verá o seu património enriquecido, e o Recorrente o seu património 
concomitantemente empobrecido - e tal sem qualquer causa que legitimamente o 
permita.  

48ª 

A acrescer a tudo isto, foi igualmente considerado provado na sentença em apreço 
que o “R. pagou, em 24 de Março de 2007, a C, encarregado de decoração na 
Companhia de Decoração XX, Ltd, a quantia de MOP$5.000,00 para realização das 
obras de pintura em toda a fracção (resposta ao quesito da 36º da base instrutória].”, 
ora para quem pretende alegar defeitos de grande monta e falta de execução de 
trabalhos contratados, podemos verificar pelo montante pago a C, que inexiste 
correspondência real com os trabalhos objecto do contrato de empreitada sub judice.  

49ª 

O não reconhecimento e respectiva liquidação do crédito detido pelo Recorrente 
sobre o Réu, representaria, no caso dos presentes autos, um abuso de direito, por ser 
manifesto que a solução decorrente da sentença sub judice representaria um exagero 
contrário aos sãos ditames da boa-fé, que o recurso à justiça do caso concreto, ou 
seja, à equidade, pode e deve corrigir.  

50ª 

Em consequência, estão verificados os pressupostos da condenação do Réu a pagar 
ao Recorrente o que vier a liquidar-se, em execução de sentença, em conformidade 
com o artigo 564º, nº 2, todos do Código de Processo Civil.  

51ª 

Pelo exposto, deve o presente recurso ser julgado procedente por provado e, 
consequentemente, ser o Réu condenado, apenas, no montante dos danos 
patrimoniais, acrescido dos juros legais, que se vier a determinar de acordo com o 
prudente arbítrio do Tribunal.  



Termos em que deve o presente recurso ser julgado procedente, por provado, e ser 
condenado o Réu:  

- A pagar ao Recorrente os prejuízos sofridos por este, os quais não são ainda certos, 
líquidos e por conseguinte exigíveis, sendo que o cálculo de tal indemnização deve ser 
relegado para execução de sentença, acrescido dos juros vencidos e vincendos, 
calculados à taxa legal dos juros comerciais;  

- Alternativamente, se digne o Venerando Tribunal ad quem a determinar o quantum 

indemnizatório por via da equidade, nos devidos termos legais”. 

* 

Não houve contra-alegações a este segundo recurso.  

* 

Cumpre decidir. 

*** 

II- Os factos 

A sentença recorrida deu por assente a seguinte factualidade: 

 - O A. dedica-se à realização de obras e empreitadas (alínea A) dos factos 

assentes).  

- Em 27 de Fevereiro de 2006, no âmbito dessa actividade, o A. celebrou 

com o R. um contrato de empreitada (alínea B) dos factos assentes).  

- O contrato referido em B) dos factos assentes teve como objecto as obras 

de decoração realizadas na fracção habitacional do XXº andar XX do edif. 

“XX”, bloco I, sito em Macau, na Avenida do Dr. Francisco Vieira 

Macahado (resposta ao quesito da 10º da base instrutória).  

- Entre as despesas com a construção de paredes (montagem de tijolos), os 

custos de montagem de tijolos para construção de paredes meias foram 

fixados em MOP$230,00 por metro quadrado de tijolos e com acabamento 

de portas novas, em MOP$150,00 por porta (resposta ao quesito da 14º da base 



instrutória).  

- Outras despesas diversas das obras incluem os custos da mão-de-obra 

para assentamento de ladrilhos do soalho fixados em MOP$13,00 por pé 

quadrado (resposta ao quesito da 16º da base instrutória).  

- O R. pagou ao A. a quantia de Mop$120,000.00 (resposta ao quesito da 19º da 

base instrutória).  

- As partes concordaram que, caso o A. não efectuasse atempadamente as 

respectivas obras ou violasse o disposto do contrato em causa, deveriam 

ser devolvidas integralmente ao R. as despesas de obras já pagas.(resposta 

aos quesito da 22º da base instrutória).  

- Parte dos materiais de obras, nomeadamente a porta de aço instalada 

na varanda foi primeiro comprada pelo A. e depois a este foram 

reembolsadas as quantias pelo mesmo adiantadas (resposta ao quesito da 

23º da base instrutória).  

-  Verificam-se nas obras realizadas pelo A. os seguintes problemas 

(resposta ao quesito da 27º da base instrutória):  

1. Desnivelamento das paredes;  

2. Danificação das paredes;  

3. Pintura mal feita das paredes; e  

4. Infiltração de água com manchas de água na casa de banho.  

- O R. informou o A. desses problemas (resposta aos quesito da 28º da base 

instrutória).  

-   Em 12 de Março de 2007 o R. incumbiu um advogado de enviar uma 

carta ao A., na qual declarou ter resolvido o contrato de empreitada 

celebrado com o A. devido ao incumprimento definitivo do mesmo 

por parte do A. (resposta ao quesito da 33º da base instrutória).  

-  Pedindo ao A. para lhe devolver todas as quantias já pagas (resposta ao 

quesito da 34º da base instrutória).  



- O A. não veio a dar importância às palavras do R (resposta ao quesito da 

35º da base instrutória).  

-  O R. pagou, em 24 de Março de 2007, a C, encarregado de decoração 

na Companhia de Decoração XX, Ltd, a quantia de MOP$5.000,00 

para realização das obras de pintura em toda a fracção (resposta ao quesito 

da 36º da base instrutória),  

-  O R. pediu ajuda aos familiares ou amigos para aproveitarem os seus 

tempos livres e feriados no sentido de proceder à reparação dos 

referidos problemas (resposta ao quesito da 37º da base instrutória).  

-  Devido à realização das obras de decoração, a partir de Fevereiro de 

2006 o R. passou a residir noutro apartamento sito em Macau, no 

Istmo Ferreira do Amaral, nºXX, edif. XX, XXº X  (resposta ao quesito da 

41º da base instrutória). 

-  Em 29 de Setembro de 2006 o R. celebrou com D um contrato de 

arrendamento relativo à fracção sita em Macau, no Isto Ferreira do 

Amaral, nº15, edif. XX, XXº XX, tendo acordado na fixação do prazo 

de arrendamento em dois anos, a partir de 1 de Novembro de 2006 a 

31 de Outubro de 2008 e a renda mensal de Mop$ 3.500 (resposta ao 

quesito da 42º da base instrutória). 

*** 

III- O Direito 

1- Do recurso interposto pelo Réu 

Relativamente ao contrato de empreitada que aqui se discute, o réu foi 

demandado com fundamento no facto de não ter pago a totalidade do 

preço acordado com o autor. 

O réu, por seu turno, na contestação deduziu reconvenção contra o 

empreiteiro A, com base em prejuízos alegadamente derivados do facto de 

a obra apresentar defeitos que o A. não eliminou, dos atrasos nela 

verificados e ainda por ela não ter sido concluída. 



No que se refere aos “atrasos” e “não conclusão da obra” a sentença 

considerou que os factos provados não revelavam o incumprimento. 

Razão pela qual, a indemnização baseada nesses pedidos não podia ser 

concedida. 

No que concerne aos “vícios/defeitos” da obra, embora a sentença tenha 

partido do princípio de que ao Réu assistia o direito de exigir a reparação 

dos mesmos, face ao teor da cláusula 3ª, nº1 do contrato a fls. 6, acabou 

por negar-lhe a indemnização. E isto por não se ter provado que o R tenha 

interpelado o A. para a reparação, conforme estava previsto na cláusula 

citada, nem demonstrado a recusa do A em fazê-la.  

Por essa mesma razão não condenou o A. a devolver o dinheiro já 

recebido do R., conforme o permitiria, à partida, a cláusula 4ª, nº3 do 

referido contrato, segundo a qual o autor deveria restituir ao réu todas as 

quantias pagas por ele se não realizasse as obras no prazo fixado ou se 

violasse as disposições do contrato (ver também resposta ao quesito 22º). 

A sentença também não condenou o A. em multa por litigante de má fé, 

mas esta parte da sentença não foi impugnada jurisdicionalmente. 

Foram estes os fundamentos utilizados na sentença para a improcedência 

do pedido reconvencional. 

Insatisfeito, o R. pugna pela nulidade da sentença por força do art. 571º, 

nº1, al. c), do CPC, por considerar que houve oposição entre fundamentos 

e decisão. 

O argumento utilizado é o seguinte: A sentença diz que não está provado 

que a obra não tivesse sido feita com atraso ou que não tivesse sido 

concluída. Todavia, a carta que fez enviar ao A. era clara em insistir com 

este no sentido de “finalizar a obra”. 

Vejamos. Efectivamente, a matéria do art. 5º da Base Instrutória, cujo 

ónus probatório cabia ao A., - onde se perguntava se em Setembro de 2007 

o A. concluiu todas as obras especificadas no contrato - mereceu resposta 

negativa. Ou seja, o A. não conseguiu provar ter concluído as obras até 

Setembro de 2007. Mas, o certo é também que o R. ficou onerado à prova 



do facto impeditivo de que tinha acordado com o A. que as obras tinham 

que ser concluídas antes de 27 de Maio de 2006 (quesito 20º) ou, por 

acordo posterior, até Setembro de 2006 (quesito 21º). E estes quesitos não 

foram dados por provados.  

Aliás, no quesito 24º perguntava-se também se até Setembro de 2006 o A. 

ainda não tinha concluído as obras e no 26º pretendia-se apurar se entre 

Setembro de 2006 e Novembro desse ano o R., por mais de dez vezes, 

interpelou o A. para a conclusão das obras e tanto um como outro 

mereceram resposta negativa. Igual sorte tiveram os quesitos 30º a 

respeito do alegado atraso de meses nas obras e 32º sobre o alegado 

abandono da obra por parte do A. para “executar o remanescente das obras 

em causa”. 

Quer dizer, os problemas dos atrasos e da não finalização das obras que o 

R. tanto tinha interesse (e o dever, como suporte da causa de pedir 

reconvencional) em demonstrar não passaram da alegação. Ficaram por 

demonstrar! 

O recorrente acha, porém, que a carta enviada ao A. em Março de 2007 

não permitira ao juiz da 1ª instância responder a estes quesitos daquela 

forma.  

Vejamos este aspecto. Trata-se da carta a que se refere o quesito 33º da 

Base Instrutória, a qual consta a fls. 45 e 46 dos autos (traduzida a fls. 41 a 

45 do apenso “traduções”). É certo que nela são feitas afirmações 

acusatórias sobre incumprimento de prazos e de conclusão da obra. 

Trata-se, porém, de uma carta escrita que visava a resolução do contrato e 

que, por isso, obviamente, tinha que mencionar as respectivas causas. 

No entanto, uma coisa é a verdade material, a realidade tal qual ela se 

apresenta objectivamente, outra é a alegação contida na missiva. A carta 

contém uma declaração que dá corpo à resolução do contrato. Todavia, tal 

não significa que a declaração que ela encerra seja verdadeira. Isto é, a 

carta – que até foi relevada para a resposta ao quesito 33º - não prova mais 

do que está no seu conteúdo: que o seu autor acusa o empreiteiro de faltar 

ao cumprimento do contrato. Saber se isso era verdadeiro era tarefa que ao 

R. cumpria demonstrar em sede própria através de um conjunto de provas 



por si oferecido, mas cujo desiderato não logrou atingir (art. 335º do CC)! 

Na verdade, a parte contra quem esse documento foi oferecido impugnou 

a factualidade inerente e, em sede de produção de prova, levou o tribunal, 

no cômputo geral probatório, a não acolher a tese do R. Os factos que a 

carta incluía só seriam provados na medida em fossem contrários aos 

interesses do declarante, que no caso era o R. e não o A. (art.370º, nº1 e 2, 

do CC). 

Por conseguinte, o tribunal “a quo”, no seu alto critério e dentro da sua 

margem de livre apreciação do acervo das provas obtidas, não deu por 

provada a matéria relativa aos atrasos e ao incumprimento referente a 

conclusão das obras
1
 e este TSI não tem modo de contrariar o juízo 

efectuado pela 1ª instância a este propósito. 

Em suma, não entrevemos na matéria de facto nenhum erro de julgamento, 

nem qualquer contradição entre fundamentos e decisão, tal como o 

defende o recorrente na suscitada nulidade.   

* 

Quanto à alínea d), do nº1, do art. 571º do CPC, não vislumbramos nas 

alegações do recurso nenhuma imputação concreta de onde a violação se 

possa inferir, uma vez que o recorrente apenas a invoca na conclusão 

primeira. 

Com efeito, sinceramente, nas alegações nada encontramos que possa 

assemelhar-se a uma, mesmo que vaga, referência à falta de pronúncia do 

julgador sobre alguma questão de que devesse tomar conhecimento. 

A não ser que a intenção do recorrente esteja relacionada com aquilo que 

ele acha ser do “conhecimento de todos”: Que se deveria ter dado por 

“…provado o atraso na obra até porque, como é do conhecimento de 

todos, com a especulação imobiliária existente em Macau, não seria 

razoável que uma obra de decoração numa fracção autónoma demorasse 

                                                      
1
 Melhor seria, talvez, concluir pela falta de prova sobre a não conclusão da obra, já que este facto, por 

ser peremptório, prejudica a existência dos atrasos. Quer dizer, se uma obra é concluída fora de prazo, 
pode acertadamente dizer-se que nela se verificaram atrasos (o atraso implica a realização da tarefa); 
mas se a obra não chega a ser terminada, então faz pouco sentido falar em atraso, porque esta situação 
fica consumida pelo incumprimento definitivo. 



um período de tempo compreendido entre 27 de Fevereiro de 2006 – data 

da celebração do contrato – a Setembro de 2007, data em que o próprio 

autor confessa…que concluiu todas as obras que se obrigara a realizar”. 

E por esse motivo, defende que, ao haver tais atrasos, deveria o julgador 

ter obrigado à devolução da quantia paga e condenado no pagamento da 

indemnização peticionada. 

Pois bem. Este tipo de alegação não esclarece em que medida o tribunal “a 

quo” deixou de se pronunciar sobre alguma questão. Não decidiu no 

sentido aqui defendido pelo recorrente? Sim, isso é certo. Todavia, se essa 

foi a decisão, tal só aconteceu por ter entendido que havia falta de prova 

aos factos essenciais sobre esta matéria dos atrasos. Não condenar por 

causa deles surge assim como uma decorrência lógica própria do exercício 

de subsunção silogística que o juiz tem que fazer em cada decisão. Mas 

isso não significa que tenha cometido a nulidade a que respeita a alínea d), 

do nº1, do art. 571º do CPC. São, pois, coisas muito distintas. 

E como se disse, os elementos dos autos não permitem formular outro 

julgamento acerca da matéria de facto diferente daquele que foi feito na 1ª 

instãncia. 

E porque assim entendemos, nenhum dos arts. 1144º, nº1, 1146º a 1149º 

do Cod. Civil se pode dar provado, uma vez que a factualidade provada 

não se encaixa na respectiva previsão normativa. 

Para dizer, enfim, que este recurso está votado ao insucesso. 

* 

2-Recurso do autor 

O autor da acção, construtor, pedia a condenação do ré, dono da obra, a 

pagar-lhe o remanescente do preço acordado para a empreitada, que dizia 

ter sido de Mop$ 309.834,00
2
. E como teria recebido já Mop$ 110.000,00 

por conta do preço, a quantia em falta seria de Mop$ 230.069,00. 
                                                      
2
 Não entende este TSI o motivo pelo qual se deu por não provado o quesito 1º da B.I, se na 

contestação o réu aceitou como verdadeiro o facto inscrito no art. 2º da petição, excepção feita ao teor 
da obra, que em vez de ser de conservação, seria de remodelação (questão, apesar de tudo, de pouca 
importância). 



A sentença ajuizou a pretensão do seguinte modo: 

“Provou-se apenas que o Réu chegou a pagar ao Autor MOP$ 120.000,00 

à conta do preço. Não foi apurado, nem o preço global acordado, nem o 
valor das obras efectivamente feitas. 

Pelo que nada resta senão julgar improcedente o pedido do Autor” (fls. 

110 dos autos). 

Então, do ponto de vista factual para preencher a causa de pedir do autor, 

o que temos nós?  

- Que houve uma empreitada celebrada entre A. e R. para obras num 

determinado apartamento (facto B); 

- Que essas obras importavam um custo de Mop$ 230,00 por metro 

quadrado no que respeita à construção de paredes e de Mop$ 150,00 por 

cada porta (facto do quesito 14º); 

- Que o assentamento dos ladrilhos do soalho custaria Mop$ 13,00 por 

metro quadrado (facto do quesito 16º); 

- Que o Réu pagou ao Autor, por conta do preço, a quantia de Mop$ Mop$ 

120.000,00 (facto do quesito 19º). 

Ou seja, sabemos que houve um preço acordado, somente desconhecemos 

qual tenha sido! Por outro lado, também sabemos que o custo das obras 

tinha por base o metro quadrado e o valor unitário por cada porta do 

imóvel, mas desconhecemos quantas tenham sido as portas objecto dos 

trabalhos e quantos tenham sido os metros quadrados de trabalhos nas 

paredes e nos ladrilhos do soalho. Foi esta dificuldade que o M.mo juiz 

sentiu quando, por falta de prova do valor da empreitada e das obras - 

neste caso por se não ter apurado a quantidade destas (ver parágrafos 3º a 

fls. 6 e parágrafos 1º, 2º e 3º de fls. 9 da sentença, ou fls. 108 vº e fls. 110 

dos autos) – julgou a acção improcedente. 

O Autor não concorda com esta solução absolutória. 

Considera, desde logo, que deveria o tribunal ter recorrido ao art. 560º, nº6, 



do Cod. Civil, disposição segundo a qual “Se não puder ser averiguado o 

valor exacto dos danos, o tribunal julga equitativamente dentro dos 
limites que tiver por provados”.  

Contudo, isso não o podia fazer o juiz. Na verdade, o recurso à equidade 

só deve valer para aquelas situações em que, provado embora o dano 

inquantificado, os elementos dos autos possam auxiliar o julgador na 

determinação de um valor que muito se não afaste da verosimilhança ou 

probabilidade e que reflicta a ponderação de critérios de justiça relativa. 

Ou seja, não se incentiva o uso de juízos arbitrários, nem discricionários, 

mas antes se exorta o juiz a levar em linha de conta os dados já recolhidos 

que o conduzam a um exercício mais ou menos tranquilo, sensato e 

prudente de aproximação à realidade aparente, sem quebra do respeito 

pelos princípios da prova. Por tal motivo, apenas na posse de elementos 

coadjuvantes deve o juiz enveredar pela via da equidade
3
.  

Quando não disponha de dados suficientes que lhe permitam concretizar a 

justiça do caso, a equidade se mostra-se desadequada se for de prevêr que 

eles possam vir a obter-se na liquidação posterior
4
. Nessa hipótese, resta a 

solução do art. 564º, nº2, do CPC: a condenação do que vier a ser 

liquidado em execução de sentença
5
, sendo certo, por outro lado, que já 

em sede executiva, em caso de impossibilidade de obtenção de melhores 

elementos, ainda continua a ser possível a condenação da indemnização 

pelo método da equidade
6
. 

Ora, no caso em apreço, está apurado o facto ilícito e a existência dos 

danos. Falta apenas quantificá-los, tarefa que não se nos afigurar difícil. 

Não, porque se repita a prova sobre o valor da empreitada, pois esse foi 

tema julgado de modo categórico face à prova obtida, mas porque será 

possível e fácil apurar em medições da superfície (em metros quadrados) a 

quantidade dos trabalhos nas paredes e nos ladrilhos no soalho e em 

quantificações do número de portas objecto das obras. São questões 

concretas que não foram objecto de prova nos autos, mas que facilmente 

                                                      
3

 Neste sentido, entre outros, no direito comparado, o Ac. STJ de 17/11/2011, Proc. nº 
7898/09.5T2SNT.L1.S1. 
4
 Neste sentido, no direito comparado, o Ac. da RC. de 12/05/1998, in BMJ mnº 477/571. 

5
 No direito comparado, o Ac. do STJ de 7/10/2010, Proc. nº 3515/03.5TBALM.L1.S1. 

6
 Neste sentido, no direito comparado, o o Ac. do STJ de 29/06/2010, Proc. nº 214-A/1994.E1.S1. 



poderão ser resolvidas de uma forma muito objectiva em execução de 

sentença, tal como o defende o recorrente nas suas alegações (ver art. 29º 

e sgs. das conclusões). 

Sendo assim, e sem mais considerandos, a sentença nesta parte deve ser 

revogada, por que violadora do art. 564º, nº2, do CPC. 

*** 

IV- Decidindo 

Face ao exposto, acordam em: 

1- Negar provimento ao recurso do réu/reconvinte e, em consequência, 

manter a sentença recorrida na parte em que absolveu o autor dos pedidos 

reconvencionais; 

2- Conceder provimento ao recurso do autor e, em consequência, revogar 

a sentença na parte em que absolve o réu do pedido por si formulado na 

acção e, por via disso, condenar o réu a pagar a A a indemnização que vier 

a liquidar-se em execução de sentença. 

Custas: 

Da acção:  

- Apenas na 1ª instância, pelas partes, em montante a liquidar a final, em 

função do decaimento (no TSI o réu não contra-alegou: cfr. art. 2º, al. i), 

do RCT); 

Da reconvenção: 

- Pelo réu em ambas as instâncias. 

 

                  TSI, 16 / 02 / 2012 
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